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ATUALMENTE LÊ-SE: 
(b) A(O) Presidente do Conselho de Curadores e/ou a Suprema Guardiã pode convocar reuniões adicionais ou de 
emergência que podem ser conduzidas por qualquer meio tecnológico que seja considerado mais eficiente, ou 
presencialmente. 
 
 

DELETAR 
ADICIONAR 
EMENDAR (Sublinhe todas as mudanças ou adições) 

 
 
COMO FICARÁ: 
(b) A(O) Presidente do Conselho de Curadores e/ou a Suprema Guardiã a Vice Presidente do Conselho de 
Curadores pode convocar reuniões adicionais ou de emergência que podem ser conduzidas por qualquer meio 
tecnológico que seja considerado mais eficiente, ou presencialmente. 
 
 
RAZÕES PARA A MUDANÇA: 
O cargo que preside o Conselho de Curadores é o de Presidente, seguido pela Vice-Presidente. Caso seja necessária 
uma reunião e a Presidente não possa convocar a reunião de emergência, então a Vice-Presidente será a pessoa 
apropriada para convocar e presidir tal reunião de emergência. A Suprema Guardiã é membro do Conselho de 
Curadores, conforme estabelecido em nossos estatutos, porém não preside as reuniões do Conselho de Curadores. 
 
 
ENVIADA POR:  
Josephine Andrews, PGG WA 

✔ 
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